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Anexo

Fundamentos da nomeação de Pong Kai Fu para o cargo de 
subdirector da Direcção dos Serviços de Economia e Desen-
volvimento Tecnológico:

— Vacatura do cargo;

— Competência profissional e aptidão para o exercício do 
cargo de subdirector da Direcção dos Serviços de Economia e 
Desenvolvimento Tecnológico, por parte de Pong Kai Fu, que 
se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

2014 Mestre em Administração Pública pela Universidade 
de Macau; 

2008 Licenciatura em Economia pela Universidade de 
Zhongshan.

Currículo profissional:

09/2023 até à presente data Subdirector, substituto, da Di-
recção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnoló-
gico;

04/2019 até à presente data Chefe do Departamento de Estu-
dos da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico;

12/2018 – 04/2019 Chefe, substituto, do Departamento de 
Estudos da Direcção dos Serviços de Economia;

06/2018 – 04/2019 Chefe da Divisão de Análise Económica 
da Direcção dos Serviços de Economia;

01/2018 – 05/2018 Director-adjunto do Gabinete de Estudos 
e Documentação do Instituto de Promoção do Comércio e 
do Investimento de Macau;

08/2017 – 12/2017 Director-adjunto, substituto, do Gabinete 
de Estudos e Documentação do Instituto de Promoção do Co-
mércio e do Investimento de Macau;

12/2014 – 07/2017 Técnico superior do Instituto de Promo-
ção do Comércio e do Investimento de Macau;

12/2013 – 12/2014 Técnico superior do Gabinete do Secretá-
rio para os Transportes e Obras Públicas;

10/2010 – 11/2013 Trabalhador no sector privado;

04/2010 – 10/2010 Adjunto-técnico do Instituto de Promo-
ção do Comércio e do Investimento de Macau;

04/2009 – 03/2010 Administrativo do Instituto de Promo-
ção do Comércio e do Investimento de Macau.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 3/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído ao Gabinete do 
Chefe do Executivo, para o corrente ano económico, um fundo 
permanente de $284 800,00 (duzentas e oitenta e quatro mil 
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e oitocentas patacas), constituído nos termos do disposto nos 
artigos 56.º a 59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 
(Regulamentação da Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta do aludido Gabinete e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do artigo 
57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamen-
tação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado com a 
Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

É atribuído ao Gabinete do Chefe do Executivo um fundo 
permanente de $284 800,00 (duzentas e oitenta e quatro mil e 
oitocentas patacas), para ser gerido por uma comissão adminis-
trativa composta pelos seguintes membros:

Presidente: Hoi Lai Fong e, nas suas faltas ou impedimentos, 
o seu substituto legal;

Vogal: Chan Sao Iok;

Vogal: Cheong Iok Chu;

Vogal suplente: Fong Man I.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2024.

4 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 4/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído à Secretaria 
do Conselho Executivo, para o corrente ano económico, um 
fundo permanente de $32 500,00 (trinta e duas mil e quinhentas 
patacas), constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 
59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação 
da Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta da aludida Secretaria e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finan-
ças manda:

É atribuído à Secretaria do Conselho Executivo um fundo per-
manente de $32 500,00 (trinta e duas mil e quinhentas patacas), 
para ser gerido por uma comissão administrativa composta 
pelos seguintes membros:

Presidente: Hoi Lai Fong e, nas suas faltas ou impedimentos, 
o seu substituto legal;




